
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 872-A, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para obrigar a afixação da relação dos direitos da criança e 
do adolescente hospitalizados, de seus pais e acompanhantes, em 
estabelecimentos hospitalares, públicos ou privados, que prestem 
atendimento a crianças e adolescentes; tendo parecer da Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para obrigar 

a afixação da relação dos direitos da criança e do adolescente 

hospitalizados, de seus pais e acompanhantes, em 

estabelecimentos hospitalares, públicos ou privados, que 

prestem atendimento a crianças e adolescentes.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-A: 

"Art.12-A. Os dirigentes de estabelecimentos 
hospitalares, públicos ou privados, que 
prestem atendimento a crianças e 
adolescentes deverão providenciar a afixação, 

em local visível e de fácil acesso a todos os 
usuários do estabelecimento, de relação dos 
direitos da criança e do adolescente 
hospitalizados, de seus pais e acompanhantes, 
previstos neste Estatuto e em outras normas 
federais, estaduais, distritais e municipais.”  

Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 245-A: 

"Art. 245-A. Deixar o dirigente de 
estabelecimentos hospitalares, públicos ou 
privados, de providenciar a afixação, em local 
visível e de fácil acesso a todos os usuários do 
estabelecimento, de relação atualizada dos 
direitos da criança e do adolescente 
hospitalizados, de seus pais e acompanhantes, 
previstos neste Estatuto e em outras normas 

federais, estaduais, distritais e municipais, na 
forma prevista no art. 12-A desta Lei: 

Pena – multa de três a vinte salários mínimos, 
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aplicando-se o dobro em caso de reincidência.”  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à informação é muito valorizado no 

ordenamento jurídico pátrio. Está previsto não só no art. 5º da 

Constituição Federal de 1988 (CF/1988), como também em 

diversas leis ordinárias, como o Código de Defesa do 

Consumidor. No âmbito sanitário, encontra guarida na Lei 

Orgânica da Saúde e na Carta dos Direitos e Deveres da Pessoa 

Usuária da Saúde.  

Com o objetivo de estabelecer garantia ao 

cumprimento desse direito, apresentamos este Projeto. Nossa 

intenção é permitir que as famílias brasileiras se cientifiquem 

dos direitos das crianças e dos adolescentes hospitalizados, 

bem como de seus acompanhantes. Munidos desses 

subsídios, os cidadãos poderão tornar-se ativos fiscais do 

cumprimento das normas vigentes e, assim, aumentar a sua 

eficácia. Nesse contexto, é importante salientar que o aumento 

da eficácia das normas protetivas das crianças e dos 

adolescentes hospitalizados resulta em melhoria do bem-estar 

desses jovens que, de acordo com o próprio ECA, devem ser 

amparados de forma absolutamente prioritária.    

O ECA já contempla previsão de afixação de 

mensagens em benefício de crianças e adolescentes em 

situações relacionadas a espetáculos públicos. Determina, 
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inclusive, penalidade em caso de descumprimento dessa 

obrigação. Essa técnica, portanto, já foi prevista desde a 

publicação do texto original da Lei. O que pretendemos agora 

é utilizá-la, também, no contexto de atendimento hospitalar 

das crianças e adolescentes, para promover conhecimento e 

reduzir o sofrimento dessas pessoas.  

Os direitos da criança e do adolescente 

hospitalizados, bem como de seus pais, estão previstos não 

apenas no ECA, como em outras normas, como a Resolução 

nº 41, de 13 de outubro de 1995, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente1. Porém, para realmente 

serem efetivados, é preciso que estejam estampados em locais 

visíveis e acessíveis. Quanto maior for a publicidade dos 

direitos, mais próximos estaremos do real conceito de 

cidadania.  

Salientamos que, no estabelecimento da 

penalidade prevista no art. 3º deste Projeto, determinamos 

multa de três a vinte salários mínimos. Não nos utilizamos, 

portanto, da alusão reiterada na Lei de “salários de referência”, 

uma vez que este conceito não mais se aplica, após a edição 

da Lei nº 7.789, de 3 de julho de 19892.  Com isso, visamos 

evitar controvérsias no cumprimento dessa penalidade no 

âmbito judicial. Esclarecemos, por fim, que a interpretação 

dos Tribunais Superiores é de que a proibição constitucional 

                                                      
1 https://www.direitosdacrianca.gov.br/novodireito/conanda/resolucoes/001-099-coletanea-das-resolucoes-de-
001-a-099-do-conanda/at_download/file 
2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7789.htm 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 872-A/2019 

de vinculação do salário mínimo previsto no art. 7º, IV, da 

CF/1988 refere-se ao seu uso como forma de correção 

monetária – o que não é o caso desta Lei3.  

Cientes de que é dever não só da família, mas 

também da sociedade e do Poder Público assegurar a 

efetivação dos direitos das crianças e adolescentes, 

apresentamos este Projeto de Lei. A nossa luta é em defesa da 

dignidade no atendimento à saúde daqueles que representam 

o futuro desta Nação.  

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019. 

Deputada EDNA HENRIQUE  
              PSDB/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

                                                      
3 https://bd.tjmg.jus.br/jspui/bitstream/tjmg/7169/1/0207-TJ-JC-043.pdf 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
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regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 
Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades 

neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação 
de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 
ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 
e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 
assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 872-A/2019 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 
da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 
os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.  

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 
exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.789, DE 03 DE JULHO DE 1989 
Dispõe sobre o salário mínimo. 

 
O Presidente do Senado Federal promulga, nos termos do art. 66, § 7º, da 

Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo Presidente da República 
e mantido pelo Congresso Nacional:  

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 11.321, de 7/7/2006, a partir de 1/4/2006) 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 8.030, de 12/4/1990) 
Art. 3º Fica vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, ressalvados 

os benefícios de prestação continuada pela Previdência Social.  
Art. 4º O salário mínimo horário é igual ao quociente do valor do salário mínimo 

de que trata esta Lei por 220 (duzentos e vinte) e o salário mínimo diário, por 30 (trinta).  
Parágrafo único. Para os trabalhadores que tenham por disposição legal o máximo 

de jornada diária de trabalho em menos de 8 (oito) horas, o salário mínimo será igual àquele 
definido no caput deste artigo, multiplicado por 8 (oito) e dividido por aquele máximo legal.  

Art. 5º A partir da publicação desta Lei, deixa de existir o salário mínimo de 
referência e o piso nacional de salário, vigorando apenas o salário mínimo.  

Art. 6º Na hipótese de esta Lei ter vigência após a data de 1º de junho de 1989, o 
valor estabelecido em seu art. 1º será corrigido na forma prevista no art. 2º.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Senado Federal, 3 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
NELSON CARNEIRO 

 
RESOLUÇÃO 41, DE 13 DE OUTUBRO DE 1995 

 
O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
reunido em sua Vigésima Sétima Assembléia Ordinária e considerando o disposto no Art. 3º da 
Lei 8.242, de 12 de outubro de 1991, resolve:  
I.Aprovar em sua íntegra o texto oriundo da Sociedade Brasileira de Pediatria, relativo aos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11321-7-julho-2006-544342-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8030-12-abril-1990-363690-norma-pl.html
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Direitos da Criança e do Adolescente Hospitalizados, cujo teor anexa-se ao presente ato.  
II.Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
NELSON JOBIM Ministro de Estado da Justiça e Presidente do CONANDA. DIREITOS DA  
 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE HOSPITALIZADOS 
 
1.Direito  à  proteção  à  vida  e  à  saúde,  com  absoluta  prioridade  e  sem  qualquer  forma  
de  discriminação.  
2.Direito  a  ser  hospitalizado  quando  for  necessário  ao  seu  tratamento,  sem  distinção  de  
classe social, condição econômica, raça ou crença religiosa.  
3.Direito  a  não  ser  ou  permanecer  hospitalizado  desnecessariamente  por  qualquer  razão  
alheia ao melhor tratamento de sua enfermidade.  
4.Direito  a  ser  acompanhado  por  sua  mãe,  pai  ou  responsável,  durante  todo  o  período  
de  sua hospitalização, bem como receber visitas.  
5.Direito a não ser separado de sua mãe ao nascer.  
6.Direito a receber aleitamento materno sem restrições.  
7.Direito a não sentir dor, quando existam meios para evitá-la.  
8.Direito  a  ter  conhecimento  adequado  de  sua  enfermidade,  dos  cuidados  terapêuticos  e  
diagnósticos  a  serem  utilizados,  do  prognóstico,  respeitando  sua  fase  cognitiva,  além  de  
receber amparo psicológico, quando se fizer necessário.  
9.Direito  a  desfrutar  de  alguma  forma  de  recreação,  programas  de  educação  para  a  
saúde,  acompanhamento do currículo escolar, durante sua permanência hospitalar.  
10.Direito  a  que  seus  pais  ou  responsáveis  participem  ativamente  do  seu  prognóstico,  
tratamento   e   prognóstico,   recebendo   informações   sobre   os   procedimentos   a   que   
será   submetido.  
11.Direito a receber apoio espiritual e religioso conforme prática de sua família.  
12.Direito  a  não  ser  objeto  de  ensaio  clínico,  provas  diagnósticas  e  terapêuticas,  sem  o  
consentimento  informado  de  seus  pais  ou  responsáveis  e  o  seu  próprio,  quando  tiver  
discernimento para tal.  
13.Direito a receber todos os recursos terapêuticos disponíveis para a sua cura, reabilitação e 
ou prevenção secundária e terciária.  
14.Direito a proteção contra qualquer forma de discriminação, negligência ou maus tratos.  
15.Direito ao respeito a sua integridade física, psíquica e moral.  
16.Direito  a  preservação  de  sua  imagem,  identidade,  autonomia  de  valores,  dos  espaços  
e  objetos pessoais.  
17.Direito a não ser utilizado pelos meios de comunicação, sem a expressa vontade de seus pais 
ou responsáveis, ou a sua própria vontade, resguardando-se a ética.  
18.Direito  a  confidência  dos  seus  dados  clínicos,  bem  como  direito  a  tomar  conhecimento  
dos dados arquivados na instituição, pelo prazo estipulado em lei.  
19.Direito  a  ter  seus  direitos  constitucionais  e  os  contidos  no  Estatuto  da  Criança  e  do  
Adolescente respeitados pelos hospitais integralmente.  
20.Direito  a  ter  uma  morte  digna,  junto  a  seus  familiares,  quando  esgotados  todos  os  
recursos terapêuticos disponíveis. 
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1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  para  obrigar  a  afixação  da
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O Projeto de Lei nº 872, de 2019, de iniciativa da Deputada
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outras normas federais, estaduais, distritais e municipais”.
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infrator à penalidade de multa de três a vinte salários mínimos, aplicando-se o

dobro em caso de reincidência.

É assinalado ainda, no âmbito da proposição em tela, que a lei

almejada  entrará  em  vigor  após  decorridos  noventa  dias  da  data  de  sua

publicação oficial.

No  âmbito  da  justificação  oferecida  à  referida  proposta

legislativa,  a respectiva autora assinala ser  relevante,  para assegurar  maior

efetividade a direitos assegurados a crianças e adolescentes hospitalizados,

seus  pais  e  acompanhantes  que  se  encontram  previstos  no  Estatuto  da

Criança e do Adolescente e em outros diplomas normativos federais, estaduais,

distritais  e  municipais,  informar  àqueles  que  circulem  pelos  ambientes

hospitalares o respectivo teor em forma de relação afixada no estabelecimento

hospitalar em local visível e de fácil acesso para leitura e amplo conhecimento.

De  acordo  com  o  despachado  pela  Mesa  Diretora  desta

Câmara  dos  Deputados,  a  aludida  proposição  encontra-se  distribuída,  para

análise e parecer, às Comissões de Previdência, Assistência Social, Infância,

Adolescência e Família  (em substituição à extinta  Comissão de Seguridade

Social e Família) e de Constituição e Justiça e de Cidadania, a fim de tramitar

em regime ordinário, sujeitando-se à apreciação conclusiva pelas Comissões.

Consultando os dados e informações relativos à tramitação da

referida matéria legislativa aludida no âmbito desta Casa, observa-se que, no

curso dos prazos concedidos para oferecimento de emendas neste Colegiado e

ainda  na  extinta  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  nenhuma  foi

apresentada.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete a esta Comissão de Previdência, Assistência Social,

Infância, Adolescência e Família, nos termos do disposto no art. 32, caput e

respectivo inciso XXIX, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno desta Câmara *C
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dos  Deputados,  pronunciar-se  sobre  o  mérito  de  matérias  legislativas  que

versem sobre direito de família e do menor, bem como relativas à família, ao

nascituro, à criança e ao adolescente.

Como as medidas legislativas propostas no âmbito do projeto

de lei em tela dizem respeito à criança e ao adolescente, cabe a esta Comissão

sobre o mérito de tal proposição se manifestar.

Nessa esteira, passemos ao exame da mencionada iniciativa

legislativa.

A Constituição Federal de 1988 consagra, no âmbito de seu

Art.  227,  caput,  a  prioridade  absoluta  e  a  doutrina  da  proteção  integral  a

crianças e adolescentes, dispondo ser “dever da família, da sociedade e do

Estado  assegurar  à  criança,  ao  adolescente  e  ao  jovem,  com  absoluta

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

Por  sua  vez,  o  Estatuto  da  Criança e  do Adolescente  e  os

Códigos Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) e Penal (Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940), além de outras leis e diplomas normativos

em âmbito federal, ostentam um extenso conjunto de normas que, visando à

proteção  de  crianças  e  adolescentes,  asseguram-lhes  diversos  direitos  ou

mesmo tipificam, como ilícitos, infrações administrativas ou crimes, um variado

leque de condutas praticadas em prejuízo de menores de dezoito anos.

Também é observada a existência de diversas leis e normas

que, em âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidam de

sistematizar direitos e oferecer proteção a crianças e adolescentes no âmbito

de estabelecimentos de saúde ou fora deles.

Especificamente quanto à proteção à saúde dos menores de

dezoito anos, hospitalizados ou não, dispõe o mencionado Estatuto, em seu

favor (e, consequentemente, também para a mulher gestante, parturiente ou

mãe  de  crianças  na  primeira  infância  ou  ainda  pais  de  crianças  e

adolescentes), o seguinte: *C
D2

30
44

72
54

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230447254800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

09
/2

02
3 

20
:3

5:
48

.7
27

 - 
CP

AS
F

PR
L 

1 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
87

2/
20

19

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 872-A/2019 

PRL 1 CPASF => PL 872/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 12 

 

  

4

“Título II

Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I

Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e
à saúde,  mediante a  efetivação de políticas  sociais  públicas
que  permitam  o  nascimento  e  o  desenvolvimento  sadio  e
harmonioso, em condições dignas de existência.

Art.  8o É  assegurado  a  todas  as  mulheres  o  acesso  aos
programas  e  às  políticas  de  saúde  da  mulher  e  de
planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada,
atenção  humanizada  à  gravidez,  ao  parto  e  ao  puerpério  e
atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito
do Sistema Único de Saúde.

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da
atenção primária.

§  2o Os  profissionais  de  saúde  de  referência  da  gestante
garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao
estabelecimento  em que será  realizado  o  parto,  garantido  o
direito de opção da mulher.

§  3o Os  serviços  de  saúde  onde  o  parto  for  realizado
assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta
hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária,
bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à
amamentação.

§  4o Incumbe  ao  poder  público  proporcionar  assistência
psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal,
inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências
do estado puerperal.

§  5o A  assistência  referida  no  §  4o deste  artigo  deverá  ser
prestada  também  a  gestantes  e  mães  que  manifestem
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a
gestantes e mães que se encontrem em situação de privação
de liberdade.

§  6o A  gestante  e  a  parturiente  têm  direito  a  1  (um)
acompanhante de sua preferência durante o período do pré-
natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato.

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e
desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer
a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento
integral da criança. *C
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§  8o A  gestante  tem  direito  a  acompanhamento  saudável
durante  toda  a  gestação  e  a  parto  natural  cuidadoso,
estabelecendo-se  a  aplicação  de  cesariana  e  outras
intervenções cirúrgicas por motivos médicos.

(...)

Art.  9º  O  poder  público,  as  instituições  e  os  empregadores
propiciarão  condições  adequadas  ao  aleitamento  materno,
inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de
liberdade.

§  1o Os  profissionais  das  unidades  primárias  de  saúde
desenvolverão  ações  sistemáticas,  individuais  ou  coletivas,
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação de
ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno
e à alimentação complementar saudável, de forma contínua.

§  2o Os  serviços  de  unidades  de  terapia  intensiva  neonatal
deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta
de leite humano.

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I  -  manter  registro  das atividades desenvolvidas,  através  de
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II  -  identificar  o  recém-nascido  mediante  o  registro  de  sua
impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem
prejuízo  de  outras  formas  normatizadas  pela  autoridade
administrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de
anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como
prestar orientação aos pais;

IV  -  fornecer  declaração  de  nascimento  onde  constem
necessariamente  as  intercorrências  do  parto  e  do
desenvolvimento do neonato;

V -  manter  alojamento conjunto,  possibilitando ao neonato a
permanência junto à mãe.

VI  -  acompanhar  a  prática  do  processo  de  amamentação,
prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a
mãe  permanecer  na  unidade  hospitalar,  utilizando  o  corpo
técnico já existente.

§  1º  Os  testes  para  o  rastreamento  de  doenças  no  recém-
nascido serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde,
no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN),
na  forma  da  regulamentação  elaborada  pelo  Ministério  da
Saúde, com implementação de forma escalonada, de acordo
com a seguinte ordem de progressão: *C
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I – etapa 1: 

a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias;

b) hipotireoidismo congênito; 

c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias: 

d) fibrose cística; 

e) hiperplasia adrenal congênita; 

f) deficiência de biotinidase; 

g) toxoplasmose congênita; 

II – etapa 2: 

a) galactosemias; 

b) aminoacidopatias; 

c) distúrbios do ciclo da ureia; 

d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; 

III – etapa 3: doenças lisossômicas; 

IV – etapa 4: imunodeficiências primárias; 

V – etapa 5: atrofia muscular espinhal. 

§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste
do pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente,
com  base  em  evidências  científicas,  considerados  os
benefícios  do  rastreamento,  do  diagnóstico  e  do  tratamento
precoce,  priorizando  as  doenças  com  maior  prevalência  no
País, com protocolo de tratamento aprovado e com tratamento
incorporado no Sistema Único de Saúde. 

§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste artigo poderá ser
expandido  pelo  poder  público  com  base  nos  critérios
estabelecidos no § 2º deste artigo. 

§  4º  Durante  os  atendimentos  de  pré-natal  e  de  puerpério
imediato, os profissionais de saúde devem informar a gestante
e os acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e
sobre as eventuais diferenças existentes entre as modalidades
oferecidas no Sistema Único de Saúde e na rede privada de
saúde.

Art.  11.   É  assegurado acesso integral  às linhas de cuidado
voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio
do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade
no  acesso  a  ações  e  serviços  para  promoção,  proteção  e
recuperação da saúde.

§ 1o A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos,
sem  discriminação  ou  segregação,  em  suas  necessidades
gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação.
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§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles
que necessitarem, medicamentos,  órteses,  próteses e outras
tecnologias  assistivas  relativas  ao  tratamento,  habilitação  ou
reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as
linhas de cuidado voltadas às suas necessidades específicas.

§ 3o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente
de crianças na primeira infância receberão formação específica
e  permanente  para  a  detecção  de  sinais  de  risco  para  o
desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento
que se fizer necessário.

Art.  12.   Os  estabelecimentos  de  atendimento  à  saúde,
inclusive  as  unidades  neonatais,  de  terapia  intensiva  e  de
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para
a  permanência  em  tempo  integral  de  um  dos  pais  ou
responsável,  nos  casos  de  internação  de  criança  ou
adolescente.

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico,
de  tratamento  cruel  ou  degradante  e  de  maus-tratos  contra
criança  ou  adolescente  serão  obrigatoriamente  comunicados
ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de
outras providências legais.

(...)

§  2o Os  serviços  de  saúde  em  suas  diferentes  portas  de
entrada, os serviços de assistência social em seu componente
especializado,  o  Centro  de  Referência  Especializado  de
Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de
Garantia  de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  deverão
conferir  máxima  prioridade  ao  atendimento  das  crianças  na
faixa etária da primeira infância com suspeita ou confirmação
de  violência  de  qualquer  natureza,  formulando  projeto
terapêutico  singular  que  inclua  intervenção  em  rede  e,  se
necessário, acompanhamento domiciliar.”

De outra parte, a Resolução do Conselho Nacional dos Direitos

da Criança e do Adolescente – Conanda nº 41,  de 13 de outubro de 1995

(publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 1995 e com vigência

iniciada  a  partir  desta  data),  em rol  sob  o  título  “Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente  Hospitalizados”,  reconhece  os  seguintes  direitos  dos  menores

hospitalizados:

“1)  Direito  à  proteção,  à  vida  e  à  saúde,  com  absoluta
prioridade e sem qualquer forma de discriminação.
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2)  Direito  a  ser  hospitalizado  quando  for  necessário  ao  seu
tratamento,  sem  distinção  de  classe  social,  condição
econômica, raça ou crença religiosa.

3)  Direito  de  não  ser  ou  permanecer  hospitalizado
desnecessariamente  por  qualquer  razão  alheia  ao  melhor
tratamento de sua enfermidade.

4) Direito a ser acompanhado por sua mãe, pai ou responsável,
durante  todo  o  período  de  sua  hospitalização,  bem  como
receber visitas.

5) Direito de não ser separado de sua mãe ao nascer.

6) Direito de receber aleitamento materno sem restrições.

7) Direito de não sentir dor, quando existam meios para evitá-
la.

8) Direito de ter conhecimento adequado de sua enfermidade,
dos cuidados terapêuticos e diagnósticos a serem utilizados, do
prognóstico, respeitando sua fase cognitiva, além de receber
amparo psicológico quando se fizer necessário.

9)  Direito  de  desfrutar  de  alguma  forma  de  recreação,
programas de educação para a saúde,  acompanhamento do
currículo escolar durante sua permanência hospitalar.

10)  Direito  a  que  seus  pais  ou  responsáveis  participem
ativamente  de  seu  diagnóstico,  tratamento  e  prognóstico,
recebendo  informações  sobre  os  procedimentos  a  que  será
submetido.

11)  Direito  a  receber  apoio  espiritual/religioso,  conforme  a
prática de sua família.

12)  Direito  de  não  ser  objeto  de  ensaio  clínico,  provas
diagnósticas e terapêuticas, sem o consentimento informado de
seus  pais  ou  responsáveis  e  o  seu  próprio,  quando  tiver
discernimento para tal.

13) Direito a receber todos os recursos terapêuticos disponíveis
para  sua  cura,  reabilitação  e/ou  prevenção  secundária  e
terciária.

14) Direito a proteção contra qualquer forma de discriminação,
negligência ou maus tratos.

15)  Direito  ao  respeito  à  sua  integridade  física,  psíquica  e
moral.

16)  Direito  à  preservação  de  sua  imagem,  identidade,
autonomia de valores, dos espaços e objetos pessoais.

17) Direito a não ser utilizado pelos meios de comunicação de
massa, sem expressa vontade de seus pais ou responsáveis
ou a sua própria vontade, resguardando-se a ética.
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18) Direito  à confidência de seus dados clínicos,  bem como
direito  de  tomar  conhecimento  dos  mesmos,  arquivados  na
instituição pelo prazo estipulado em lei.

19) Direito a ter seus direitos constitucionais e os contidos no
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  respeitados  pelos
hospitais integralmente.

20)  Direito  a  ter  uma  morte  digna,  junto  a  seus  familiares,
quando esgotados todos os recursos terapêuticos disponíveis.”

É de se assinalar que o estabelecimento desse rol objetivo de

“Direitos da Criança e do Adolescente Hospitalizados” decorreu de aprovação,

pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, na íntegra,

de texto no mesmo sentido oriundo da Sociedade Brasileira de Pediatria.

De  sua  leitura,  ressai,  porém,  que  o  rol  de  direitos  aludido

reclama  ser  atualizado  a  fim  de  que  ali  sejam  albergados  novos  direitos

incorporados ao Estatuto da Criança e do Adolescente.

Já quanto à efetividade do conjunto dos direitos assinalados na

da resolução em tela, é de se assinalar que, mesmo que hajam transcorridos

muitos anos desde o início da vigência daquele ato, determinados direitos ali

arrolados ainda não são conhecidos por grande parcela da população e de

instituições e profissionais de saúde.

Idêntica  situação  se  observa  quanto  a  direitos  introduzidos

mais  recentemente  no  ordenamento  jurídico,  em especial  por  modificações

procedidas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

O desconhecimento e a falta de incorporação dos mencionados

direitos à prática hospitalar, por sua vez, levam crianças, adolescentes e suas

famílias a situações de dor e sofrimento desnecessárias.

Assim,  considerando  que  as  violações  dos  mencionados

direitos  constituem  formas  de  violência  e  sobretudo  a  importância  de  se

informar e divulgar os direitos de crianças e adolescentes hospitalizados com o

escopo  de  ampliar  o  conhecimento  e  a  conscientização  a  seu  respeito  no

ambiente  hospitalar  e  ainda  conquistar  aliados  importantes  na  defesa  da

dignidade de crianças e adolescentes hospitalizados, revela-se, sem dúvida,

judicioso acolher a proposta legislativa sob exame. *C
D2
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Cabe, no entanto, promover o seu aperfeiçoamento a fim de

que  seja  adicionalmente  erigida  a  obrigação  de  os  dirigentes  de

estabelecimentos hospitalares, públicos ou privados, que prestem atendimento

a  crianças  e  adolescentes,  providenciarem  a  informação,  aos  pais  ou

acompanhantes, mediante entrega ou disponibilização de mensagem em forma

de documento impresso ou eletrônico, a respeito dos mencionados direitos no

momento da internação.

Diante do exposto, o nosso voto, no âmbito deste Colegiado, é

pela aprovação do Projeto de Lei nº 872, de 2019, nos termos do substitutivo

ora oferecido cujo teor segue em anexo.

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-12857
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 872, DE 2019

Acresce dispositivos à Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), para obrigar a afixação de
quadro,  placa  ou  instrumento  congênere
contendo  rol  dos  direitos  de  crianças  e
adolescentes hospitalizados, de seus pais e
acompanhantes,  em  estabelecimentos  de
saúde,  públicos  ou  privados,  que  prestem
atendimento a crianças e adolescentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos 12-

A e 245-A:

"Art.  12-A.  Os  dirigentes  de  estabelecimentos  hospitalares,
públicos ou privados,  que prestem atendimento a crianças e
adolescentes deverão providenciar:

I - a afixação, em local visível e de fácil acesso aos usuários do
estabelecimento,  de quadro, placa ou instrumento congênere
contendo  rol  dos  direitos  de  crianças  e  adolescentes
hospitalizados, de seus pais e acompanhantes previstos nesta
Lei  ou  em  outras  normas  federais,  estaduais,  distritais  ou
municipais;

II - a entrega ou disponibilização, aos pais ou acompanhantes,
de  documento  impresso  ou  eletrônico  contendo  mensagem
informativa e descritiva a respeito do rol dos direitos referidos
no inciso I  do caput  deste artigo no momento da internação
hospitalar de criança ou adolescente.”

"Art.  245-A.  Descumprir  o  dirigente  de  estabelecimento
hospitalar  obrigação  estabelecida  no  art.  12-A,  caput  e
respectivos incisos I e II, desta Lei:

Pena -  multa de  R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 20.000,00
(vinte  mil  reais),  aplicando-se  o  dobro  em  caso  de
reincidência.”
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de

sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-12857
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 872, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
872/2019,  com  substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada  Laura
Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Fernando Rodolfo - Presidente, Filipe Martins e Rogéria Santos -
Vice-Presidentes,  Amanda  Gentil,  André  Ferreira,  Chris  Tonietto,  Clarissa  Tércio,
David  Soares,  Erika  Hilton,  Erika  Kokay,  Laura  Carneiro,  Pastor  Eurico,  Pastor
Sargento Isidório, Silvye Alves, Andreia Siqueira, Cristiane Lopes, Dr. Luiz Ovando,
Flávia Morais, Franciane Bayer, Juliana Cardoso, Meire Serafim, Pastor Diniz, Priscila
Costa e Romero Rodrigues. 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2023. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,

ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO
 AO PROJETO DE LEI Nº 872, DE 2019

Acresce dispositivos à Lei nº 8.069,
de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da
Criança e do Adolescente), para obrigar a
afixação de quadro, placa ou instrumento
congênere  contendo  rol  dos  direitos  de
crianças  e  adolescentes  hospitalizados,
de  seus  pais  e  acompanhantes,  em
estabelecimentos  de  saúde,  públicos  ou
privados,  que  prestem  atendimento  a
crianças e adolescentes

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança

e do Adolescente), passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos 12-A e 245-A:

"Art.  12-A.  Os  dirigentes  de  estabelecimentos  hospitalares,
públicos  ou  privados,  que  prestem  atendimento  a  crianças  e
adolescentes deverão providenciar:

I - a afixação, em local visível e de fácil acesso aos usuários do
estabelecimento,  de  quadro,  placa  ou  instrumento  congênere
contendo  rol  dos  direitos  de  crianças  e  adolescentes
hospitalizados, de seus pais e acompanhantes previstos nesta Lei
ou em outras normas federais, estaduais, distritais ou municipais;

II - a entrega ou disponibilização, aos pais ou acompanhantes, de
documento  impresso  ou  eletrônico  contendo  mensagem
informativa e descritiva a respeito do rol dos direitos referidos no
inciso I do caput deste artigo no momento da internação hospitalar
de criança ou adolescente.”
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FIM DO DOCUMENTO 

"Art. 245-A. Descumprir o dirigente de estabelecimento hospitalar
obrigação estabelecida no art. 12-A, caput e respectivos incisos I
e II, desta Lei:

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), aplicando-se o dobro em caso de reincidência.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de

sua publicação oficial.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO

Presidente
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